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LIVRO N~ FLS. N.!!. 

L E I N9 2256/79 

de 26 de dezembro de 1979 

Autoriza o Executivo Municipal a 

celebrar convênio com a COBAL 

Companhia Brasileira de Alimen -

tos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

f a z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado' 

a celebrar convênio com a COBAL - Companhia Brasi l eira de Alimentos, com 

a finalidade de delegar a esse órgão do Ministério da Agricultura pod~ 

r e s para , através de unidade volante , vender diretamente à população, g~ 

neros alimentícios de primeira necessidade a preços inferiores aos do mer 

cado varejista. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de dezembro de 1979. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos,26 

I 

Joaquim Bevilacqua 

.efeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 

aos vinte e seis dias do mes de dezembro do ano de ntos e se 

tenta e nove. 
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